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Consoante com o art. 124, inciso I, alínea ―b‖ e o art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

1º Termo Aditivo de Quantidade de 25% ao contrato nº 031/2025-

DLCA referente ao Pregão Eletrônico 007/2024 SRP. Objeto: 

Prestação de serviços de borracharia demanda comum, para atender as 

necessidades da secretaria/Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Viseu/PA. Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

CNPJ 32.215.300/0001-84. Contratado: Francisco Paulo Rodrigues 

Sousa 55903061249, CNPJ 45.291.516/0001-70. Assinado: 

12/12/2025. Consoante com o art. 124, inciso I, alínea ―b‖ e o art. 125 

da Lei 14.133/2021. 

  

SÔNIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:3D352849 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA-ARP 

 

Ata de Registro de Preços n° 678/2025-DLCA, ref. Pregão Eletrônico 

006/2025 – SRP, objeto de Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos e insumos odontológicos em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Viseu-PA. Vencedores: Rosafarm Distribuidora de 

Medicamentos Ltda, CNPJ n° 37.676.047/0001-80, Valor R$ 

791.466,36; Silva e Delgado Comercio de Produtos Medicos e 

Hospitalares Ltda, CNPJ n° 08.393.709/0001-06, Valor R$ 30.051,20; 

Paramed Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 

16.647.278/0001-95, Valor R$ 540.785,81. Valor Global da Ata 

R$1.362.303,37. Ass. 01/12/2025; vigência 1 ano. 

  

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:76EEA337 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 636/2025 

 

DECRETO Nº. 636/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais dispostas no inciso I e VIII, do artigo 76 

da Lei Orgânica do Município de Xinguara e o disposto na Lei nº 

984/2017 de Estrutura Administrativa do Município. 

DECRETA:  
  

Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora MARIA SILVANIA DOS 

SANTOS, do cargo de provimento em comissão de GESTORA DE 

FINANÇAS E TESOURARIA DA SAÚDE, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, integrante do quadro de pessoal desta Prefeitura, 

em conformidade com legislação em vigor. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos para as 

providências de estilo. 

  

Gabinete do Prefeito, 01 de dezembro de 2025. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Silva Pereira 

Código Identificador:AAAF5E29 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 656/2025-ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE 

FISCAL DO MUNICÍPIO DE XINGUARA (UFMX) PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

DECRETO Nº 656/2025 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  

ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE XINGUARA (UFMX) PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR, Prefeito do 

Município de Xinguara, Estado do Pará, usando de suas atribuições 

legais e em cumprimento às disposições contidas na Lei Municipal n° 

777/2011 e Lei Complementar nº 912/2014; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica determinada a atualização da Unidade Fiscal do 

Município de Xinguara – (UFMX) de acordo com o parágrafo único 

do art. 246 da Lei Complementar nº 912/2014, no percentual de 4,46% 

(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), 

correspondente ao IPCA apurado nos últimos doze meses, no período 

compreendido de 01/12/2024 a 30/11/2025. 

  

Art. 2º. O valor da UFMX (Unidade Fiscal do Município de 

Xinguara) para o exercício de 2026 é de R$ 2,89 (dois reais e oitenta 

e nove centavos). 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2025. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Silva Pereira 

Código Identificador:E29B864B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO 

ELETRÔNICO – SRP - Nº 071/2025/PMX - AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, 0 (ZERO) KM, TIPO PICK-

UPS, SUVS, VANS E AUTOMÓVEIS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

174/2025/PMX 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP - Nº 071/2025/PMX 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

071/2025/PMX 
Objeto: A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, 0 (ZERO) KM, TIPO PICK-UPS, SUVS, 

VANS E AUTOMÓVEIS, COM PAGAMENTO EM 12 

PARCELAS MENSAIS, para compor à frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Xinguara e suas Secretarias, deste município 

de Xinguara/PA. 

Órgão: O MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Vitória Régia, s/nº, Bairro Centro, 

CEP: 68.555-010, Xinguara, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.144.150/0001-20, representada neste ato por seu Prefeito, o 

Senhor OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR. 

FORNECEDOR REGISTRADO - DETALHAMENTO 

CONFORME PLANILHA ANEXA. 
Empresa 01: PRIME AUTO CAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.916.918/0001-24 estabelecida à Avenida Marechal Castelo 

Branco, nº 1978 Andar 1 Casa 13, Bairro Sabbak, CEP: 65.306-410, 

Santa Inês - MA, vencedora do item: 02, perfazendo um valor de R$ 

Karineide
Realce

Karineide
Realce


